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Venho por meio desta, pelos poderes em que me encontro 

investido como Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, conforme Ato da 

Presidência n°. 01 de 11 de janeiro de 2021, após deliberação em reunião havida em 15 

de janeiro de 2021, informar e requerer o que segue. 

Em análise ao Projeto de Lei n°. 5711/2020 de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que denomina rotatória de “Maria Antônia Ré dos Santos”, 

verificou-se que a mesma ainda não existe efetivamente no local indicado, sem 

nenhuma indicação de mapa, croqui, cópia de projeto ou similar que apontasse a 

localização da área a qual se deseja denominar. 

Em que pese já ter sido matéria de encaminhamento de ofício 

por parte desta Comissão ao Excelentíssimo Senhor proponente em 19 de janeiro de 

2021, nenhum retorno fora verificado. 

Assim, assinalamos o prazo de 23 de julho de 2021 para que 

sejam sanados os vícios do projeto, caso silente, essa Comissão procederá dentro da 

legalidade, emitindo parecer contrário ao Projeto. 

Sendo o que competia informar, por oportuno, finaliza-se com 

votos de estima e consideração. 

Taquaritinga, 28 de junho de 2021. 

 

 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente  
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